
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 396, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a solicitação constante no processo administrativo nº. 4917/2017; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação da Sr. Maria Aparecida 

dos Santos Moreira, que não mais se encontra no quadro de servidores desta Prefeitura 

Municipal de Valença desde o ano de 2008, conforme certificado em fls. 04, do 

processo supra; 

 

Considerando que a Administração Pública pode rever seus próprios atos; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a partir do dia 30 de abril de 2008        . 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA,  do cargo efetivo de Telefonista, 

que vinha exercendo junto a Prefeitura Municipal de Valença. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 30 de abril de 2008, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2017. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 

 

 

 



 

 

 


